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Ônibus circulam normalmente. Rodoviários desmentem nova paralisação

Os ônibus circulam normalmente nesta segunda-feira pela Região Metropolitana do Recife (RMR). Esta manhã, a diretoria do Sindicato dos Rodoviários concede uma entrevista coletiva na sede do sindicato, no bairro de Santo Amaro, no Recife. O obetivo: esclarecer os rumos do movimento, evitar boatos que vêm sendo disseminados sobre protestos ou novas paralisações. A categoria deve aguardar a votação do dissídio coletivo, previsto para o dia oito de setembro para, a depender do resultado, voltar ou não a realizar mobilizações.

O Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiro do Estado de Pernambuco (Urbana/PE) garantiu que irá cumprir a determinação do TST que reconsiderou a decisão que suspendeu o reajuste dos trabalhadores e vai pagar no próximo dia cinco de setembro os vencimentos de motoristas, fiscais e cobradores com o aumento de 10%, aguardando a votação pela Seção de Dissídios Coletivos do TST.

A categoria, no entanto permanece insatisfeita, uma vez que o efeito suspensivo relativo ao vale-alimentação, diárias, auxílio-funeral e indenização por morte ou invalidez foi mantido, restringindo o reajuste a 6%. Os pisos com valores de R$ 1.765,50 para motoristas, R$ 1.141,69 para fiscais despachantes e R$ 812,13 para os cobradores estão mantidos.

Na sexta-feira passada, quando motoristas, cobradores e fiscais cruzaram os braços das 4h às 8h, o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região concedeu uma liminar em resposta ao pedido de decretação de abusividade do movimento paredista feito pelo Urbana/PE. O vice-presidente do TRT, Pedro Paulo Pereira Nóbrega, não considerou os atos abusivos, mas exigiu que durante as paralisações, no horário de pico - de 5h30 às 9h e de 17h às 20h -, 80% dos ônibus circulem. Caso haja descumprimento da norma, o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Pernambuco terá que pagar multa de R$ 50 mil por dia. Uma audiência de conciliação, mediada pelo TRT, foi marcada para a próxima terça-feira (02), às 12h.

A decisão judicial considerou os atos de advertência da categoria que acontecem desde o dia 22 de agosto. No pedido de decretação de abusividade do Urbana/PE, os patrões alegaram "mediante piquetes violentos que impediram o acesso daqueles que queriam trabalhar, com o bloqueio ilegal de vias públicas, com desordem, com depredação de bens, com tumulto e com prejuízo para todos, tanto para os empregadores e para o sistema de transporte, como, principalmente, para a sociedade". No documento, os empresários informam ainda que o movimento promove protestos contra a suspensão do reajuste salarial concedida - e já revogada - pelo ministro Barros Levenhagem, do Tribunal Superior do Trabalho. "Contra uma decisão judicial", declararam.

30/08/2014

Justiça obriga ônibus a circular

Os rodoviários não poderão realizar novas paralisações como a que ocorreu na manhã de ontem, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 50 mil. Por decisão do desembargador Pedro Paulo Pereira, vice-presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT6), 80% da frota de ônibus devem circular nos horários de pico, ou seja, das 5h30 às 9h e das 17h às 20h.

O TRT autorizou as empresas a contratar novos funcionários, caso os rodoviários faltem ao trabalho nos próximos dias. Ontem, na terceira paralisação neste mês, não houve tumultos, protestos ou depredações. Os ônibus só começaram às 8h, conforme decidido em assembleia realizada na quinta-feira. A categoria reivindica a consolidação do reajuste de 10% nos salários, que ainda será julgado pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), e do aumento de 75% no tíquete alimentação.

Uma audiência de conciliação foi agendada para terça-feira, no TRT6. Um pedido de liminar contra as paralisações foi feito pelo Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros de Pernambuco (Urbana-PE). "O sentimento de insegurança tem que acabar. Ninguém aguenta mais", disse o presidente da Urbana-PE, Fernando Bandeira.

O Sindicato dos Rodoviários informou que já foi notificado sobre a decisão e que vai cumprir a ordem judicial. "Já havíamos decidido que não faríamos mais paralisações até 8 de setembro, quando o dissídio será julgado no TST", pontuou a advogada do sindicato, Maria Rita Albuquerque.

A data do julgamento foi confirmada ontem pelo presidente do TST, ministro Barros Levenhagen. Ele telefonou para o presidente do TRT6, desembargador Ivanildo Andrade, e garantiu que o recurso da Urbana-PE contra decisão do Tribunal Regional no dissídio coletivo vai ser analisado no próximo dia 8.

O sindicato patronal garantiu o cumprimento da determinação do TST que reconsiderou a suspensão do reajuste e informou que vai pagar, no dia 5, os vencimentos de motoristas, fiscais e cobradores com o aumento de 10%.

A categoria permanece insatisfeita porque o efeito suspensivo relativo ao vale-alimentação, diárias, auxílio-funeral e indenização por morte ou invalidez foi mantido, restringindo o reajuste a 6%. Os pisos de R$ 1.765,50 para motoristas, R$ 1.141,69 para fiscais despachantes e R$ 812,13 para os cobradores estão mantidos.

Trabalhador não pode mais usar celulares em obras da construção civil no DF

Agência BrasilA norma consta em um termo aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2014/2015 A partir deste sábado (30), celulares, tablets, smartphones e dispositivos semelhantes terão que ficar longe dos canteiros de obras do Distrito Federal (DF), durante o horário de trabalho.

A norma consta em um termo aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2014/2015 dos empregados na construção civil e objetiva garantir mais segurança e saúde no ambiente de trabalho. Com isso, os operários não poderão usar os aparelhos para ter acesso a redes sociais, aplicativos de mensagens, jogos eletrônicos e músicas.

Durante o intervalo para descanso intrajornada, o uso dessas funções fica liberado. Já ligações de caráter emergencial poderão ser atendidas durante a jornada, mas, para isso, o trabalhador "deverá interromper a atividade que estiver desenvolvendo e se posicionar de forma segura, em área que será delimitada pelo empregador, para utilização do dispositivo", estabelece o termo aditivo.

O pedreiro José Geraldo Santos, de 53 anos, concorda com a medida. Embora nunca tenha visto alguém acidentado em canteiros por causa de alguma distração com celular, ele avalia que o risco é iminente.

"Com um descuido, pode acontecer um acidente. Uma mão descuidada, em um lugar perigoso, se você não se cuidar, pode ficar pendurado", afirma. Ele conta que foram realizados treinamentos com técnicos do trabalho para explicar as novas regras. "Pode dar mais segurança", diz Santos.

A norma foi pactuada entre o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Brasília e o Sindicato da Indústria da Construção Civil do DF (Sinduscon-DF). Caso não seja cumprida, o empregado será advertido. Em caso de reincidência, ficará sujeito às punições estabelecidas para quem não usar quipamento de proteção individual (EPI), dentre as quais a rescisão do contrato de trabalho pelo empregador por justa causa.

Além da realização de campanhas educativas no período anterior ao início da proibição, os empregadores também são obrigados a "afixar, em local visível, aviso de proibição de uso de telefone celular, smartphone, tablet ou dispositivo similar, assim como informar os horários permitidos e as áreas consideradas seguras".
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Motoristas não param mais até dia 8

Pelo menos esta semana, os moradores do Grande Recife não vão enfrentar paralisações do serviço de ônibus. Se motoristas, cobradores e fiscais receberem o salário com 10% de reajuste, como determinou o Tribunal Superior do Trabalho (TST), a categoria promete uma trégua até o julgamento de recurso impetrado pelos patrões, a ser realizado no dia 8 deste mês pela Sessão de Dissídios Coletivos do TST. Por meio de sua assessoria de imprensa, os transportadores asseguram bancar o reajuste no pagamento do dia 5, mas também dispõem de liminar para contratar novos empregados, em caso de greve.

Uma coletiva de imprensa está marcada para as 10h de hoje, na sede do sindicato dos trabalhadores, em Santo Amaro, área central do Recife. Vamos esclarecer os últimos acontecimentos. Estão falando em assembleias e paralisações que não são reconhecidas pela categoria , afirma o presidente da entidade, Benílson Custódio. Ele e outros 13 representantes foram eleitos em maio, mas só assumem em dezembro e já enfrentam um racha entre si.

Amanhã, ao meio-dia, patrões e trabalhadores têm uma audiência de instrução, na sede do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-PE), no Cais do Apolo, área central. Na ocasião, será agendado um julgamento da legalidade das últimas paralisações, a pedido dos empresários do setor, que entraram com ação na tarde da última sexta-feira. À noite, poucas horas depois, o desembargador Pedro Paulo Pereira, vice-presidente do TRT-PE, determinou que 80% da frota devem circular nos horários de pico (das 5h30 às 9h e das 17h às 20h), sob pena de multa diária de R$ 50 mil. Também proibiu os rodoviários de fechar ruas, fazer depredações de ônibus, violar direitos.

IMPASSE

No dia 30 de julho, após três dias de greve, os rodoviários conseguiram um reajuste de 10% sobre os salários, 75% sobre o tíquete-alimentação e 6,06% sobre demais benefícios, em julgamento do TRT-PE. Os patrões recorreram ao TST e no dia 20 de agosto o ministro Antônio Barros Levenhagen, presidente do órgão, determinou, provisoriamente, até julgamento do mérito, reajuste linear de 6% sobre tudo.

Os rodoviários foram às ruas protestar e a decisão foi revista, em parte. O ministro manteve os 10% concedidos pelo TRT sobre os salários e 6% sobre o restante. Mas a decisão é provisória. No dia 8, a sessão do TST irá julgar qual o percentual definitivo a ser aplicado. Na próxima sexta, motoristas devem receber R$ 1.765,50, fiscais, R$ 1.141,69, e cobradores, 812,13. O tíquete-alimentação será de R$ 181.

O risco da selfie no trabalho

Marketing profissional e visibilidade são uma coisa. Exibicionismo é outra, bem diferente. Levados pelos celulares conectados à internet, alguns profissionais têm perdido mais do que ganhado publicando selfies (autorretratos) sem cuidado capturados no ambiente de trabalho. Neste mês, os noticiários mostraram alguns casos de gente que se meteu em saia justa, com destaque para os que trabalham na área de saúde. O selfie não precisa ser recriminado, mas, como defendem especialistas em recursos humanos e orientações de carreira, tem que ter limite.

Neste mês, a Secretaria de Saúde do Distrito Federal abriu uma sindicância para apurar o caso de um médico flagrado por uma paciente fazendo selfies durante plantão enquanto pacientes aguardavam atendimento. O vídeo correu na rede. A enfermeira que filmou Neymar em um hospital de Fortaleza foi demitida. Um caso que ficou bem conhecido em todo o mundo foi o de um médico norte-americano afastado por fotografar o pênis de um paciente durante cirurgia e publicar a imagem pelo celular.

Esse não é só um cuidado da área de saúde. Na verdade, se estende aos profissionais de qualquer área. Uma funcionária do Parlamento suíço, por exemplo, foi suspensa recentemente por fazer selfies nuas, algumas delas no ambiente de trabalho. Ela tem mais de 10 mil seguidores no Twitter.

Tirar fotos sem autorização das pessoas é algo que pode até não ser caracterizado como ilegal, mas é imoral. Um outro cuidado relevante é com o que aparece na sua selfie. Alguns documentos, telas de computadores, dados empresariais e segredos industriais não podem ser expostos.

Segundo a coordenadora do Serviço de Orientação à Carreira da UniCarioca, Maura Xerfan, é preciso ter em mente que, em muitos casos, mais é menos. Não vale a pena a exposição. Que fique claro que não falamos de uma liberdade vigiada, mas, sim, de uma liberdade responsável, ética , pondera. Na visão dela, uma selfie no trabalho requer mais cuidados que o normal. Deve haver uma coerência com a cultura da organização, seus hábitos e políticas de redes socais, um cuidado em como a marca da empresa será exposta e em que situação você está se expondo , explica Maura.

O Tribunal Superior do Trabalho já chegou a manter uma decisão de demissão por justa causa por problemas como esses. Advogado na área trabalhista do escritório Martorelli Advogados, Arnaldo Barros Neto comenta que as empresas podem criar normais internas simples e distribuí-las através de circular, por exemplo, para evitar situações desagradáveis. Em caso de abusos, os funcionários ficam passíveis de penalidades, advertências, suspensão ou até mesmo a justa causa. É importante que se garantam as provas em versões digitais e impressas.

Preocupada com a crescente propagação indevida de imagens durante atendimento médico, a Sociedade Brasileira de Atendimento Integrado ao Traumatizado (Sbait) está orientando e mobilizando médicos e suas equipes pela causa.

Rodoviários realizam coletiva de imprensa para esclarecer boatos sobre paralisações

Greve de Ônibus

Segundo sindicato, não há novas paralisações previstas até o resultado do julgamento do TST

O Sindicato dos Rodoviários do Recife e RMR marcou uma coletiva de imprensa para a próxima segunda-feira (1º), para esclarecer as atividades do movimento e desmentir boatos a resteito do sindicato. O encontro será realizado na sede do Sindicato, localizado na Rua Araripina, no bairro de Santo Amaro, centro do Recife, às 10h.

Leia Também TST marca julgamento do dissídio dos motoristas para o dia 8 de setembroPela terceira vez em uma semana motoristas e cobradores paralisam atividadesTST suspende aumento salarial de 10% para os rodoviários da Região Metropolitana do Recife

Segundo o presidente do sindicato, Benilson Custódio, muitas informações vêm sido atribuídas à organização, mas sem veracidade. "Virou corriqueiro anúncios de assembleias e paralisações com o nome do sindicato, mas sem o nosso conscentimento", informou, lembrando que não há paralisações marcadas.

No último dia 21, o TST havia suspendido provisoriamente o reajuste salarial de 10% concedido aos motoristas, cobradores e fiscais de ônibus na Região Metropolitana do Recife no dia 30 de julho. A medida causou protestos e paralisações de ônibus na Região Metropolitana do Recife. Cinco dias depois, o ministro Barros Levenhagem reconsiderou a decisão e manteve o reajuste salarial concedido em decisão do Tribunal Regional do Trabalho de Pernambuco (TRT-PE). Assim, ficam mantidos os pisos de R$ 1.765,50 para motoristas, R$ 1.141,69 para fiscais despachantes e R$ 812,13 para os cobradores. A decisão também inclui o tíquete-alimentação, diárias, auxílio-funeral e indenização por morte ou invalidez, restringindo o reajuste a 6% até pronunciamento definitivo da Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do TST.

O TST informou que o julgamento do recurso do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado de Pernambuco (Urbana-PE), que alegou não ter condições de arcar com as exigências dos rodoviários, será realizado no dia 8 de setembro.

31/08/2014

Refinaria Abeu e Lima se transformou em turbilhão de problemas

Irregularidades

Denúncias de corrupção, atraso de cronograma e elevação dos custos estão na lista

A mais nova refinaria da Petrobras também é um dos empreendimentos mais controversos da história da companhia. No centro de denúncias de corrupção, a unidade teve seu orçamento multiplicado por dez entre 2005 e 2014, com o valor inicial projetado saltando de US$ 2,3 bilhões para os atuais US$ 20 bilhões. Na lista de problemas também aparece o atraso no cronograma, a ineficiência na execução, denúncias de superfaturamento pelo Tribunal de Contas da União, pedidos excessivos de aditivos pelas empreiteiras, calote de consórcios construtores a funcionários e indefinição da entrada da Petróleos de Venezuela (PDVSA) como sócia no empreendimento.

A Refinaria Abreu e Lima teve seu processo de construção iniciado em dezembro de 2005, com as presenças dos ex-presidentes Luiz Inácio Lula da Silva e de Hugo Chávez. Os dois lançaram a pedra fundamental do empreendimento, colocando cimento num pedaço simbólico da obra. A previsão era que o primeiro barril de petróleo fosse processado em dezembro de 2010. Os problemas de licitações, aditivos e denúncias de irregularidade fizeram com que o cronograma se estendesse e ultrapasse o tempo de construção da última unidade de refino erguida no País.

A Refinaria Henrique Lage, em São Paulo, começou a ser construída em 1974 e foi concluída em 1980. A Abreu e Lima vai demorar quase uma década para ficar pronta, levando em conta que a segunda parte só será finalizada em maio de 2015. A demora tem obrigado a Petrobras a aumentar as importações de diesel para abastecer os mercados do Norte e Nordeste.

Preso no Paraná acusado de usar a Rnest para participar de um esquema de lavagem de dinheiro comandado pelo doleiro Alberto Youssef, o ex-diretor de Abastecimento da Petrobras, Paulo Roberto Costa, chegou a bradar em Pernambuco que a refinaria não seria construída a qualquer custo. Ele fazia referência às empreiteiras, que estariam apresentando contratos para disputar as licitações com valores acima da média do mercado internacional. Chegou a dizer que abriria concorrência internacional para evitar custos excessivos. Não foi isso o que aconteceu. O TCU denunciou superfaturamento na obra de terraplenagem e apontou pedidos excessivos de aditivos pelos consórcios.

A entrada da PDVSA no projeto foi outro capítulo que se estendeu por uma década. Em 2003, Hugo Chávez assinou protocolo de intenções para implantação da refinaria em Pernambuco, sugerindo batizar o empreendimento com o nome do general Abreu e Lima (que lutou ao lado de Simon Bolívar pela independência da Venezuela) e acenou com a possibilidade de se tornar sócio. Pelo acordo, a estatal venezuelana teria que arcar com 40% do investimento no projeto. Dentro da Petrobras as opiniões eram divididas. A associação com a Venezuela faria da Rnest uma Sociedade Anônima (S.A). Sem o sócio, o empreendimento se tornaria apenas uma unidade da Petrobras (como é atualmente).

A via-crucis da construção da Abreu e Lima também descambou em protestos trabalhistas violentos. Além das greves, Suape também virou campo de guerra em função dos calotes aplicados por consórcios a funcionários, como foi o caso das empresas Jaraguá e Fidens-Milplan, que demitiram funcionários sem pagar rescisões e devendo salários. Foi necessária a intervenção do Ministério Público do Trabalho para obrigar a Petrobras a arcar com os débitos trabalhistas do consórcio. Em pleno ano eleitoral, a expectativa é pra saber se a inauguração será mesmo no dia 4 ou se vão antecipar a data.

Orçamento multiplicado por dez

A mais nova refinaria da Petrobras também é um dos empreendimentos mais controversos da história da companhia. No centro de denúncias de corrupção, a unidade teve seu orçamento multiplicado por quase dez entre 2005 e 2014, com o valor inicial projetado saltando de US$ 2,3 bilhões para os atuais US$ 20 bilhões. Na lista de problemas também aparece o atraso no cronograma, a ineficiência na execução, denúncias de superfaturamento pelo Tribunal de Contas da União, pedidos excessivos de aditivos pelas empreiteiras, calote de consórcios construtores a funcionários e indefinição da entrada da Petróleos de Venezuela (PDVSA) como sócia.

A Refinaria Abreu e Lima teve seu processo de construção iniciado em dezembro de 2005, com as presenças dos ex-presidentes Luiz Inácio Lula da Silva e de Hugo Chávez. Os dois lançaram a pedra fundamental do empreendimento, colocando cimento num pedaço simbólico da obra. A previsão era que o primeiro barril de petróleo fosse processado em dezembro de 2010. Os problemas de licitações, aditivos e denúncias de irregularidade fizeram com que o cronograma se estendesse e ultrapasse o tempo de construção da última unidade de refino erguida no País.

A Refinaria Henrique Lage, em São Paulo, começou a ser construída em 1974 e foi concluída em 1980. A Abreu e Lima vai demorar quase uma década para ficar pronta, levando em conta que a segunda parte só será finalizada em maio de 2015. A demora tem obrigado a Petrobras a aumentar as importações de diesel para abastecer os mercados do Norte e Nordeste.

Preso no Paraná acusado de usar a Rnest para participar de um esquema de lavagem de dinheiro comandado pelo doleiro Alberto Youssef, o ex-diretor de Abastecimento da Petrobras, Paulo Roberto Costa, chegou a bradar em Pernambuco que a refinaria não seria construída a qualquer custo. Ele fazia referência às empreiteiras, que estariam apresentando contratos para disputar as licitações com valores acima da média do mercado internacional. Chegou a dizer que abriria concorrência internacional para evitar custos excessivos. Não foi isso o que aconteceu. O TCU denunciou superfaturamento na obra de terraplenagem e apontou pedidos excessivos de aditivos pelos consórcios.

A entrada da PDVSA no projeto foi outro capítulo que se estendeu por uma década. Em 2003, Hugo Chávez assinou protocolo de intenções para implantação da refinaria em Pernambuco, sugerindo batizar o empreendimento com o nome do general Abreu e Lima (pernambucano que lutou ao lado de Simon Bolívar pela independência da Venezuela) e acenou com a possibilidade de se tornar sócio.

Pelo acordo, a estatal venezuelana teria que arcar com 40% do investimento no projeto. Dentro da Petrobras as opiniões eram divididas. A associação com a Venezuela faria da Rnest uma Sociedade Anônima. Sem o sócio, o empreendimento se tornaria apenas uma unidade da Petrobras (como é atualmente).

A via-crúcis da construção também descambou em protestos trabalhistas violentos. Além das greves, Suape também virou campo de guerra em função dos calotes aplicados por consórcios, como foi o caso das empresas Jaraguá e Fidens-Milplan, que demitiram funcionários sem pagar rescisões e devendo salários. Foi necessária a intervenção do Ministério Público do Trabalho para obrigar a Petrobras a arcar com os débitos trabalhistas do consórcio. Em pleno ano eleitoral, a expectativa é pra saber se a inauguração será mesmo no dia 4 ou se vão antecipar a data.

30/08/2014

Impasse de volta ao tribunal

Após três paralisações de motoristas, cobradores e fiscais em apenas oito dias e sob ameaça de novas mobilizações, o Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros no Estado de Pernambuco (Urbana-PE) resolveu agir. Ontem, a entidade solicitou ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-PE) que as paralisações sejam consideradas ilegais. Uma audiência de instrução com trabalhadores e patrões já está marcada para a próxima terça-feira, ao meio-dia, quando o pleno do tribunal agendará o julgamento da ação.

Não podemos deixar a população sem serviço , justificou o presidente da Urbana-PE, Fernando Bandeira. O secretário estadual das Cidades, Evandro Avelar, disse que os empresários vão cumprir as decisões judiciais e apelou para os rodoviários aguardarem a decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Se a paralisação for decretada ilegal, vamos fazer com que a operação se dê\

TRT exige 80% da frota em horário de pico

O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-6) concedeu uma liminar determinando que, caso haja novas paralisações dos rodoviários do Grande Recife, 80% da frota de ônibus deve ser mantida nas ruas nos horários de pico das 5h30 às 9h e das 17h às 20h. A decisão, na noite de ontem, foi do desembargador Pedro Paulo Pereira Nóbrega, vice-presidente do TRT. Caso a norma seja descumprida, o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Pernambuco terá que pagar multa de R$ 50 mil/dia.

A liminar é em resposta ao pedido de decretação de abusividade do movimento feito pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiro do Estado de Pernambuco (Urbana/PE).

Na petição inicial de decretação de abusividade, as empresas afirmam que houve piquetes violentos que impediram o acesso daqueles que queriam trabalhar, com o bloqueio ilegal de vias públicas, com desordem, com depredação de bens, com tumulto e com prejuízo para todos .

O TRT ainda estabelece que, em caso de descumprimento de sua ordem, a força policial deverá cumprir a determinação de forma coercitiva, afastando qualquer resistência encontrada.

A Urbana-PE alegou estar convocando todos os funcionários da categoria para comparecerem aos seus postos de trabalho de acordo com as escalas programadas pelas empresas.

Na decisão de ontem, o desembargador não considerou os atos realizados durante a última semana abusivos. Uma audiência de conciliação, mediada pelo TRT, foi marcada para a próxima terça (2), às 12h.

O Sindicato dos Rodoviários informou que, a princípio, não estão previstas paralisações na próxima semana. Ontem, os ônibus pararam por mais de quatro horas e não circularam pela Região Metropolitana do Recife (RMR).
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Recurso dos rodoviários de Pernambuco entra em pauta para julgamento

O recurso ordinário interposto no Tribunal Superior do Trabalho pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado de Pernambuco contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE) no dissídio coletivo dos trabalhadores em transportes rodoviários do Recife e regiões metropolitanas foi distribuído por sorteio, na tarde desta sexta-feira (29), ao ministro Fernando Eizo Ono. Como relator, ele analisará o caso e o submeterá a julgamento na Seção Especializada em Dissídios Coletivos do TST, cuja próxima sessão ordinária será no dia 8/9.

Na última terça-feira (26), o presidente do TST, ministro Barros Levenhagen, reconsiderou parcialmente decisão que concedeu efeito suspensivo ao reajuste salarial de 10% fixado pelo TRT-PE para a categoria, a incidir sobre o salário vigente em 1º/7/2013, data-base anterior. Em decisão de ofício, o ministro manteve, também, os reajustes relativos aos pisos salariais concedidos pelo TRT-PE.

Processo: RO-307-73.2014.5.06.0000

(Ricardo Reis/CF)

01/09/2014

RBS consegue novo julgamento de ação de vendedor tratado com palavras de baixo calão

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a recurso da RBS – Zero Hora Editora Jornalística S.A. e determinou o retorno de um processo movido por um vendedor de classificados de jornal para novo julgamento pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS). O vendedor pede indenização por danos morais alegando ter sido tratado pelo chefe com expressões e palavras de baixo calão.

Ao contrário do Regional, a Sétima Turma concluiu que a declaração da revelia da RBS no processo - por não ter enviado representante oficial à audiência -, gera veracidade relativa das afirmações da petição inicial, e não absoluta (na qual o juízo considerar verdadeiros os fatos narrados pelo autor, independente de provas que os contestem).

Ao analisar o recurso, a ministra Delaíde Miranda Arantes, relatora, lembrou o artigo 844 da CLT e concluiu que o não comparecimento do empregador em audiência implica confissão quanto à matéria de fato alegada na petição inicial, mas essa confissão não gera presunção absoluta de veracidade dos fatos afirmados pelo autor da ação, pois devem ser observados, principalmente, os princípios do livre convencimento motivado (artigo 131 do CPC) e da busca da verdade real (artigo 765 da CLT, que permitem ao juiz valorar livremente a prova nos autos para acolher ou negar a ação.

A ministra ressaltou, ainda, o entendimento firmado pelo TST na Súmula 74 no sentido de que o artigo 844 da CLT estabelece a presunção relativa dos fatos da inicial, que podem ser, inclusive, descartados por provas contidas no processo e/ou produzidas com autorização do juiz "no seu poder/dever de conduzir o processo".

Anúncios e "baixo calão"

Segundo o vendedor, o gerente do setor de anúncios praticava "terrorismo moral e psicológico" contra os empregados. Apesar de a RBS ter enviado apenas uma advogada à audiência, e não um preposto, o juízo de primeiro grau aplicou pena de confissão ficta (segundo a qual, ao faltar a audiência, a RBS teria aceitado de forma tácita a versão do trabalhador) e condenou a empresa, mas não declarou a revelia da empresa no processo, pois a procuradora fez a defesa e apresentou documentos.

O vendedor de classificados recorreu ao TRT afirmando que, além da confissão ficta, deveria ser aplicada a revelia, conforme o artigo 844 da CLT. E, com a revelia, o juízo deveria considerar verdadeiros todos os fatos indicados no processo. O Regional acolheu o apelo.

Diante da decisão, a RBS interpôs recurso de revista alegando ter sido prejudicada pela decisão do TRT, que desprezou provas juntadas por sua defesa quando analisou temas do processo. Com o novo julgamento, e partindo da presunção relativa das alegações da inicial, o Regional deverá analisar todas as provas dos autos e ainda as autorizadas pelo juiz que conduziu o processo.

(Elaine Rocha/CF)

Processo: RR 85400-31.2005.5.04.0014

NET indenizará dependente químico por dispensa discriminatória

A demissão discriminatória de um empregado na condição de dependente químico levou a NET Serviços de Comunicação S. A. a ser condenada ao pagamento de indenização por dano moral no valor correspondente a 50 salários mínimos, pedido pelo trabalhador. A empresa tentou trazer o caso à discussão no Tribunal Superior do Trabalho, mas a Oitava Turma negou provimento ao seu agravo de instrumento.

A condenação foi imposta pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), ao reformar a sentença da 7ª Vara do Trabalho de Londrina que havia indeferido a indenização ao empregado.

Segundo o relator do agravo ao TST, ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, o Regional concluiu que a empresa não comprovou sua defesa de que a dispensa, ocorrida 15 dias após o retorno do empregado de uma clínica de reabilitação, decorreu de baixa produtividade. Por isso, presumiu que se tratou de dispensa discriminatória, "motivada por situação de estigma ou preconceito", ante a constatação da sua condição de dependente químico.

O relator esclareceu que a decisão do TRT-PR está em conformidade com o os artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do Código de Processo Civil, não merecendo reforma. Seu voto foi seguido por unanimidade.

Mário Correia

Processos: AIRR-248-39.2011.5.09.0863

TST abre inscrições para seminário sobreTrabalho Infantil

Afastar a criança do trabalho, assegurando-lhe meios de acesso ao lazer, ao aprendizado de qualidade e à infância plena e feliz, é garantia constitucional do Estado brasileiro, conforme o artigo 7º, inciso XXXIII, que proíbe o "trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito" e "qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos".

O sucesso dessa luta depende da articulação de governo, judiciário, legislativo, ministério público, organizações não governamentais e da sociedade como um todo, em torno das políticas públicas indispensáveis.

Como parte dessa causa, o Tribunal Superior do Trabalho e o Conselho Superior da Justiça do Trabalhocriaram o Programa de Combate ao Trabalho Infantil no âmbito da Justiça do Trabalho, como uma contribuição republicana na busca da sensibilização dos juízes, servidores e do conjunto da sociedade brasileira, para reconhecer o trabalho infantil como grave forma de violação aos direitos humanos e se empenhar na sua erradicação.

Disseminar a importância do combate a todas as formas ilegais de trabalho da criança e do adolescente constitui o objetivo do seminário: "Trabalho Infantil: Realidade e Perspectivas", que reunirá palestrantes estudiosos das questões relativas aos malefícios do trabalho precoce. Levantar, debater e avançar nesses temas é o caminho para a construção de políticas públicas eficazes em prol da erradicação do trabalho infantil.
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CSJT aprova proposta de resolução para utilização do SIMBA no âmbito dos TRTs

Em sua sexta sessão ordinária, realizada na manhã desta sexta-feira (29), o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) aprovou por unanimidade a proposta de Resolução que dispõe sobre a utilização do Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias (SIMBA) no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho. O SIMBA foi disponibilizado à Justiça do Trabalho por meio do acordo de cooperação técnica assinado entre o CSJT e a Procuradoria Geral da República (PGR). 

O presidente do CSJT, ministro Antonio José de Barros Levenhagen, afirmou que o sistema será de grande importância para a redução dos cerca de 2,7 milhões de processos que estão atualmente em fase de execução, uma vez que o software permite tráfego dos dados pela Internet, conferindo maior agilidade à sua análise. “Com o uso desse sistema, os processos ganharão mais celeridade, uma vez que será possível mapear as transferências de recursos feitas pelo devedor”, assegurou. 

Vale destacar que o SIMBA foi desenvolvido pela PGR para uso nos processos criminais sem que haja violação de direitos, uma vez que somente o juiz terá a senha de acesso ao sistema, com quebras de sigilo mediante autorização judicial prévia.  

Proposta Orçamentária - O órgão colegiado também aprovou a proposta orçamentária da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus para o exercício financeiro de 2015. A matéria, aprovada anteriormente pelo Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho (TST), seguirá agora para aprovação do Congresso Nacional.  

A próxima sessão do Conselho deve acontecer no dia 26 de setembro. 

Fonte: Ascom/CSJT
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Reserva única | Qualquer aplicação de até 40 salários mínimos é impenhorável

Por Carlos Henrique Abrão

Recente decisão da 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, interpretando o artigo 649, IV e X do CPC, coloca em relevo a impenhorabilidade, a qualquer título do valor correspondente a 40 salários-mínimos, em torno  de R$ 30 mil atuais.

A relatora ministra Isabel Gallotti, na interpretação mais ampla sobre o assunto, definiu que, mesmo não estando a aplicação em poupança, sendo a única, e independente de se tratar de fundo, renda fixa ou qualquer outra modalidade a importância, pois mantém sua formatação de preservação do princípio da dignidade humana.

A partir desse verdadeiro leading case se faz cessar, ao menos por enquanto, as formas diferenciadas de se enxergar o tema.

Boa parte vislumbrava que, estando o valor inserido na conta, proveniente de salário ou não, seu destino não perderia a qualidade da penhora.

Notemos que se cogita de aplicação, isto quer dizer, portanto, a disponibilidade do numerário em modalidade de renda fixa ou variável, cujo devedor não poderá ludibriar o credor ou tentar, por meios fraudulentos, exonerar da obrigação.

Explica-se, mais e melhor, a ampla interpretação dada pela 2ª Seção não afasta o reconhecimento da constrição quando houver intenção manifesta, má-fé, e o aspecto lesivo, assim, no pressuposto de sofrer eventual futura constrição, o devedor, pouco tempo antes, toma as providências e blinda seu numerário numa determinada aplicação, sabedor que ela não estará sujeita ao comando judicial.

Bons elementos se extraem da mencionada decisão, porém, quando a dívida é de molde a ser compatível com as forças do patrimônio do devedor, a manutenção de valor em aplicação será motivo para obstaculizar a respectiva tomada de atitude para efeito de bloqueio Bacen on line.

E aqui não cabe digressão maior sobre a remuneração, se ultrapassa o teto daquela aplicação, na medida em que a soma a ser preservada e respeitada contingencialmente alcança quarenta salários-mínimos.

Caberá o ônus da prova ao devedor, no propósito de evidenciar se tratar de única aplicação existente e necessária à sua sobrevivência, a ponto de lhe conferir resguardo e retaguarda no pagamento de suas despesas rotineiras.

A dúvida que pode surgir é quando se cuida de empresa individual, ou microempresário individual, pois quem está à testa do negócio é a pessoa física, que se apresenta mediante ficção jurídica.

Na hipótese, sem sombra de dúvida, a empresa individual tem um limite de responsabilidade cravado ao teto de cem salários-mínimos, mas nada impede que faça operações bem acima do valor, o que é fundamental saber e separar o joio do trigo, diz respeito à penhora do devedor, cujo numerário é palpável por intermédio de única aplicação, não superior a 40 salários-mínimos.

A prevalecer o entendimento sumulado ou uniformizado, doravante todo e qualquer devedor permanecerá imune à constrição se houver comprovação de ser a única aplicação, estritamente imprescindível ao mecanismo de ter uma reserva para cobrir imprevistos ou se municiar diante das adversidades.

Não tendo outro tipo de bens e apenas aquela remuneração aplicada, mas sem capacidade de pagar a dívida seria ele insolvente? A pressuposição envereda por conceitos mais complexos que perpassam a legislação processual, porém, no sistema em vigor, são raros os casos de autoinsolvência ou requerimentos, daí porque nasce uma nova realidade na qual se protege o patrimônio em aplicação, a suscitar dilação probatória a fim de se demonstrar o contrário, na toada da possibilidade de eventual constrição.

A construção jurisprudencial é, ao que tudo indica, um passo importante para a função constitucional e a interpretação processual contemporânea.

31/08/2014

alta de liquidez | Títulos da dívida pública com resgate em data futura não garantem execução

Títulos da dívida pública com vencimento previsto para data distante, mesmo que possam ser resgatados antecipadamente, não servem para garantir execução trabalhista, porque a antecipação provoca deságio. Assim entendeu a Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho ao negar provimento a Recurso em Mandado de Segurança interposto pelo Banco Safra S.A. O banco apresentou para penhora títulos considerados sem liquidez e insuficientes para garantia.

Condenado em R$ 691 mil em processo trabalhista, o banco indicou à penhora títulos da dívida pública, rejeitados pela 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, que determinou o bloqueio de contas pelo sistema de penhora Bacen-Jud.

Após os bloqueios em sua conta, o banco impetrou Mandado de Segurança sustentando a ilegalidade da ordem do juiz. Afirmou que os títulos que ofereceu equivalem a dinheiro, já que a data de vencimento poderia ser antecipada, e que o bloqueio de numerário em sede de execução provisória afronta o item III da Súmula 417 do TST (princípio da menor onerosidade).

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) denegou a segurança por considerar os títulos ilíquidos, pois tinham vencimento previsto para setembro de 2015 e, com o deságio em razão do resgate antecipado, a execução não estaria totalmente garantida. Ainda para o tribunal regional, para que a penhora não seja em dinheiro, há a necessidade de que o bem indicado possua liquidez e certeza, o que não era o caso.

O Safra recorreu da decisão, mas a SDI-2 também não verificou liquidez nos títulos em razão do resgate em data futura. Para a Subseção, mesmo sendo cabível a execução menos gravosa, esta só é possível quando se puder promover a execução por vários meios, o que não foi demonstrado.

No entendimento do relator, ministro Claudio Brandão, a penhora sobre créditos bancários, a despeito de outros meios hábeis de garantir a execução, não fere o artigo 655 do Código de Processo Civil. Assim, a determinação de penhora on-line de valores existentes em contas bancárias não pode ser considerada abusiva ou ilegal. A decisão foi unânime. Com informações da Assessoria de Comunicação do TST.

RO-20564-13.2013.5.04.0000

29/08/2014

Visão inflexível | Agronegócio vai ao STF contra tese da Justiça do Trabalho sobre terceirização

A Associação Brasileira do Agronegócio (Abag) entrou com ação no Supremo Tribunal Federal pedindo que a corte declare inconstitucional a interpretação que vem sendo adotada pela Justiça do Trabalho sobre a terceirização. A entidade quer suspender o andamento de qualquer processo que discuta a legalidade desse tipo de serviço, em todas as instâncias, e até os efeitos de determinações já proferidas, até que o STF julgue o assunto.

Para a Abag, “inúmeras decisões” proíbem a terceirização no país mesmo na inexistência de lei restritiva, apenas com base na Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho. A norma só reconhece serviços terceirizados em três situações específicas — trabalho temporário, segurança e conservação e limpeza — e em uma hipótese geral— quando os serviços se relacionam à atividade-meio do empregador.

A entidade afirma que a aplicação da súmula “tem conduzido, concretamente, à desconsideração total e absoluta das normas constitucionais que garantem ao empresário a liberdade de organizar suas atividades”, violando os “preceitos constitucionais fundamentais da legalidade, da livre iniciativa e da valorização do trabalho”. O relator é o ministro Luís Roberto Barroso.

O debate sobre o tema já foi levado ao Supremo neste ano por uma empresa de celulose responsabilizada por contratar funcionários de empreiteiras para reflorestamento. A corte também reconheceu repercussão geral de um processo sobre a terceirização de call center em empresas de telefonia.

Os questionamentos reacenderam o debate sobre os rumos atuais do TST — especialistas apontam que a jurisprudência é exageradamente protetiva ao trabalhador, por meio de princípios genéricos, conceitos inflexíveis e visões ideológicas. Com informações da Assessoria de Imprensa do STF.

Reflexões Trabalhistas | Aviso prévio proporcional ao tempo de serviço possui controvérsias

Por Paulo Sergio João

Quando o empregador dispensa o empregado sem justa causa e não lhe dá a oportunidade de cumprir o período de aviso prévio fica obrigado ao pagamento de uma indenização correspondente ao prazo do aviso. Aplica-se a mesma obrigação de indenização do prazo respectivo quando o empregado, demissionário, não atende à obrigação de cumprir o trabalho do respectivo período (artigo 487, parágrafos 1º e 2º da CLT).

Na primeira hipótese (dispensa pelo empregador), o tempo do aviso prévio é tempo de serviço e se incorpora ao contrato, produzindo todos os efeitos jurídicos, especialmente trabalhistas (artigo 489, CLT), inclusive com anotação de baixa na CTPS (Orientação Jurisprudencial 82, SDI-I). Já na segunda hipótese, a recusa do empregado interrompe o curso laboral na própria informação ou constatação de que não trabalhará no aviso prévio.

A Lei 12.506/2011, que tratou do aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, assegurou aos empregados o acréscimo de três dias por ano de serviço prestado na mesma empresa. Existem algumas controvérsias sobre as hipóteses de aplicação da lei: (i) trata-se de direito e obrigação recíprocos; (ii) tratou a lei da valorização do pagamento do período de aviso prévio de 30 dias; ou (iii) deve ser considerado como extensão de período de aviso a cumprir pelo empregado.

A primeira discussão foi rapidamente resolvida porque a Constituição Federal assegura aos empregados e somente a estes o direito ao aviso prévio proporcional ao tempo de serviço (artigo 7º, XXI). Não seria razoável que o empregador se beneficiasse da mesma proporcionalidade porque se trata de direito exclusivo do trabalhador decorrente do direito adquirido a cada período de 12 meses de trabalho e que deve servir de estímulo à permanência no emprego. O entendimento de que se trataria de obrigação recíproca, levaria ao fato de que o empregado demissionário estaria vinculado ao cumprimento de prazo estendido na forma da lei, transformando-se em refém do próprio Direito.

A segunda questão, de que se tratou de um aumento na remuneração do período de aviso prévio, parece ser a mais relevante. Mantido o período de 30 dias, o acréscimo de três dias deveria servir para onerar o empregador na dispensa sem justa causa do empregado. Efetivamente faltou clareza na Lei 12.506/11, que se refere no caput à concessão de aviso prévio na proporção de 30 dias e, no parágrafo único, ao acréscimo de três dias por ano de serviço, limitado a 60 dias. Para nós, houve a preservação de período de 30 dias, valorizado com três dias por ano de serviço para fins indenizatórios, sem a obrigação de seu cumprimento e sem os efeitos jurídicos de projeção além de 30 dias.

A terceira hipótese, de que o período de proporcionalidade de aviso teria sido acrescido de tempo e que os efeitos jurídicos se projetariam para além dos 30 dias parece não adequada para empregadores e empregados, embora o Ministério do Trabalho e Emprego venha adotando essa orientação, seguida pelos sindicatos por ocasião das homologações dos termos de rescisão de contrato de trabalho. São três as situações decorrentes:

a. Do lado dos empregadores, se projetado o tempo de serviço com o acréscimo dos três dias, diversos questionamentos de litigiosidade clara poderiam ocorrer: acréscimo de férias proporcionais e 13º salário proporcional; FGTS do período; tempo de serviço para fins de aplicação de trintídio da data base e pagamento de indenização adicional, gravidez durante o período estendido[1] além de outros;

b. Para o empregado, quando dispensado injustamente, poderia o empregador exigir o cumprimento de todo o período de aviso prévio de 30 dias acrescidos dos três dias por ano de serviço; ou

c. Quando demissionário e recusando-se a cumprir o período de aviso prévio, por aplicação da equivalência de obrigações prevista no artigo 487, parágrafo 2º, levaria à possibilidade de que o empregador cobrasse do empregado indenização além dos 30 dias previstos no art. 487 da CLT.

Vale notar que, anteriormente à Lei 12.506/2011, que estabeleceu o pagamento dos 30 dias com acréscimo, alguns sindicatos já haviam negociado semelhante condição no período de aviso prévio legal e afirmavam, com todas as letras, que o acréscimo de dias não tinha natureza jurídica salarial e que não se acrescentava ao tempo de serviço dos empregados. A Súmula 367 do TST apenas inclui no tempo de serviço se a norma coletiva silencia a respeito dos efeitos no tempo de serviço[2].

Portanto, não se altera o período de 30 dias de aviso prévio da CLT, mas a quantificação monetária de seu pagamento. Talvez seja a linha de interpretação e de condução mais adequada, sem imediatismos.

[1] Art. 391-A - A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo incluído pela Lei 12.812/2013 - DOU 17/05/2013)

[2] Súmula 367. Aviso prévio de 60 dias. Elastecimento por norma coletiva. Projeção. Reflexos nas parcelas trabalhistas. (DeJT 03.12.2008)

O prazo de aviso prévio de 60 dias, concedido por meio de norma coletiva que silencia sobre alcance de seus efeitos jurídicos, computa-se integralmente como tempo de serviço, nos termos do § 1º do art. 487 da CLT, repercutindo nas verbas rescisórias

Repercussão Geral | Contratação sem concurso é nula e só dá direito a salários e FGTS

As contratações sem concurso não geram efeitos jurídicos válidos a não ser o direito aos salários do período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Assim decidiu o Supremo Tribunal Federal ao avaliar pedido de uma trabalhadora contra decisão no mesmo sentido do Tribunal Superior do Trabalho. Como o caso tinha repercussão geral reconhecida, o julgamento afeta pelo menos 432 casos sobre a mesma matéria sobrestados no TST e em instâncias inferiores.

O TST havia restringido as verbas devidas a uma ex-empregada da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (Febem) do Rio Grande do Sul, contratada sem concurso, ao pagamento do equivalente ao depósito do FGTS, sem a multa de 40% anteriormente reconhecida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. A decisão seguiu a Súmula 363 do TST.

No recurso ao STF, a trabalhadora alegava que tal entendimento violava o artigo 37, parágrafo 2º, da Constituição Federal. Segundo ela, a supressão dos efeitos trabalhistas nas contratações sem concurso não pode ser imposta com base nesse dispositivo, “que nada dispõe a respeito”. Sustentava ainda que o parágrafo 6º do mesmo artigo impõe à Administração Pública a responsabilidade pelo ilícito a que deu causa, ao promover a contratação ilegítima. Por isso, cobrava a integralidade das verbas rescisórias devidas aos empregados contratados pelo regime da CLT.

Vedação constitucional

O ministro Teori Zavascki, relator do recurso, disse que o artigo 37, parágrafo 2º, da Constituição, atribui às contratações sem concurso “uma espécie de nulidade jurídica qualificada”, cuja consequência é não só o fim imediato da relação e punição da autoridade responsável.

O único efeito jurídico válido, nessas circunstâncias, é o direito aos salários correspondentes aos serviços efetivamente prestados e a possibilidade de recebimento dos valores depositados na conta vinculada do trabalhador no FGTS. Este último, inclusive, só passou a ser admitido após a introdução, em 2001, do artigo 19-A na Lei 8.036/1990, que regulamenta o FGTS.

“Ainda que o levantamento do FGTS esteja previsto em lei específica, a censura que o ordenamento constitucional levanta contra a contratação sem concurso é tão ostensiva que essa norma [artigo 19-A da Lei 8.306] chegou a ter sua inconstitucionalidade reconhecida por cinco dos 11 ministros do STF no julgamento do RE 596478”, apontou o relator.

Ele citou ainda diversos precedentes das Turmas do STF no sentido de negar o direito a outras verbas rescisórias típicas do contrato de trabalho, ainda que a título de indenização. “O alegado prejuízo do trabalhador contratado sem concurso não constitui dano juridicamente indenizável”, afirmou.

“Embora decorrente de ato imputável à administração, se trata de contratação manifestamente contrária à expressa e clara norma constitucional, cuja força normativa alcança também a parte contratada, e cujo sentido e alcance não poderia ser por ela ignorada”. Com informações da Assessoria de Imprensa do STF.

